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Atribuição da Nacionalidade Portuguesa pelos Avós 
 

☼ É indispensável que o pai ou mãe filho de portugueses tenha sido reconhecido na 

menoridade pelo progenitor português (estabelecimento da filiação na menoridade); 

☼ Certidão de registo de nascimento local do interessado em Original (solicita-se cópia 

do livro, que inclua as assinaturas do pai ou mãe de origem portuguesa que declarou o 

nascimento, testemunhas e chefe do Registo Civil), devidamente legalizada por algum 

dos Registos Principais indicados em anexo 1 ou, não sendo legalizada por esses 

Registos Principais, terá de ser devidamente apostilhada; 

☼ Cédula de identidade do interessado vigente (original); 

☼ Certidão de registo de nascimento local do pai ou mãe que for filho/a da avó portuguesa 

ou avô português em Original (solicita-se cópia do livro, que inclua as assinaturas do 

pai ou mãe que declarou o nascimento, testemunhas e chefe do Registo Civil), 

devidamente legalizada por algum dos Registos Principais indicados em anexo 2 ou, não 

sendo legalizada por esses Registos Principais, terá de ser devidamente apostilhada; 

☼ Registo criminal da Venezuela (“certificado de antecedentes penales”), emitido e 

certificado pelo Ministério de Interior e Justiça, Divisão de Antecedentes Penais (em 

original, com menos de 3 meses de emissão), devidamente apostilhado pelo “Ministério 

de Relaciones Exteriores” (no caso de ser apostilha eletrónica, a mesma tem de ser 

impressa e anexada ao certificado criminal); 3 

☼ No caso de o interessado ter nascido noutro país ou tenha residido noutros países além 

da Venezuela, deverá apresentar o registo criminal apostilhado dos referidos países; 

☼ Assento de nascimento do avô ou avó de nacionalidade portuguesa (poderá ser fornecido 

pelo Consulado, sem custos para o utente); 4 

☼ Assento de casamento português (poderá ser fornecido pelo Consulado, sem custos para 

o utente); 

☼ No caso de o requerente ser maior de idade, deve juntar o comprovativo do pagamento 

de 175,00 Euros feito à Conservatória dos Registos Centrais, através de 

https://crcpagamentos.irn.mj.pt/pagvisamc.aspx?productid=NAC1D; 

☼ Se for maior de idade, o Modelo 1 D impresso e preenchido (após realizado o 

pagamento, este formulário é enviado por e-mail para o interessado); se for menor de 

idade, o Modelo 1 D de menor. 

 
1 Ver documento intitulado “Lista Registadores Principais - Facsimiles CG Valência”. 
2 Ver documento intitulado “Lista Registadores Principais - Facsimiles CG Valência”. 
3 http://certificacioninternacional.mijp.gob.ve/paginas/CU_login/ ; http://legalizacionve.mppre.gob.ve/  
4 Para melhor identificação prévia do avô ou avó de nacionalidade portuguesa, deve fornecer o nome completo, a data 
e o local de nascimento e os nomes completos dos pais do avô ou avó de nacionalidade portuguesa. 

https://crcpagamentos.irn.mj.pt/pagvisamc.aspx?productid=NAC1D
https://irn.justica.gov.pt/Portals/33/Impressos/Nacionalidade/Modelo%201D%20-%20maior%20de%2018%20anos.pdf?ver=2019-06-06-151616-333
https://irn.justica.gov.pt/Portals/33/Impressos/Nacionalidade/Modelo%201D%20-%20Menor%20de%2018%20anos.pdf?ver=2019-06-06-151616-363
http://certificacioninternacional.mijp.gob.ve/paginas/CU_login/
http://legalizacionve.mppre.gob.ve/
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☼ Para maiores de 14 anos, deverá apresentar provas de ligação à comunidade portuguesa: 

https://justica.gov.pt/Como-obter-nacionalidade-portuguesa/Nasceu-no-estrangeiro-e-

e-neto-de-um-portugues (ver página 3 e seguintes do presente documento) 

 

- Situações especiais (representante legal) - 
 

 

☼ No caso de menores de idade, estes devem fazer-se representar por ambos pais, por 

aquele que detenha as responsabilidades parentais exclusivas ou por quem esteja 

autorizado a exercer a sua representação legal. 

 

IMPORTANTE 
 

o Para verificação prévia, poderá enviar os documentos digitalizados (.PDF) para o e-mail 

valencia@mne.pt, num correio identificado com nome completo, data de nascimento, 

número de identificação civil, meios de contacto (e-mail) e serviço consular a requerer. 
 

o Presença indispensável do interessado no dia da marcação  

 

 

o Se o interessado é natural de outro país, que não a Venezuela, a certidão de nascimento 

original deve ser legalizada com a apostilha da Haia ou certificada na Embaixada ou 

Consulado de Portugal do país de origem. 5 
 

o Os documentos a apresentar devem-se encontrar em bom estado e o conteúdo deve 

corresponder uns com os outros quanto à informação dos intervenientes. Se os documentos 

apresentados estiverem ilegíveis, poderá ser solicitada a tradução para a língua portuguesa. 
 

o O processo não é feito no Consulado. O Consulado certifica e legaliza os respetivos 

documentos, e a fim de agilizar e simplificar o processo, é recomendável que o pedido seja 

enviado à  Conservatória dos Registos Centrais em Lisboa pelos interessados.  Após 

receção do processo em Portugal, a Conservatória envia exclusivamente para o endereço 

de e-mail do requerente um código de 12 dígitos (XXXX-XXXX-XXXX) para consulta da 

evolução do processo em https://nacionalidade.justica.gov.pt/ 

 

 

 

 
5 Nos casos em que a certidão não seja na língua portuguesa, espanhola ou inglesa deve ser traduzida para a língua 
portuguesa. 

https://justica.gov.pt/Como-obter-nacionalidade-portuguesa/Nasceu-no-estrangeiro-e-e-neto-de-um-portugues
https://justica.gov.pt/Como-obter-nacionalidade-portuguesa/Nasceu-no-estrangeiro-e-e-neto-de-um-portugues
mailto:valencia@mne.pt
https://nacionalidade.justica.gov.pt/


 

 
 

CONSULADO-GERAL DE PORTUGAL 

VALÊNCIA 
 

 

3 

 

Artigo 25.º do Regulamento da Nacionalidade Portuguesa 

 

“Prova (…) do conhecimento da língua portuguesa 

 

1 – (…) 

2 - O conhecimento da língua portuguesa pode ser comprovado por uma das seguintes formas: 

a) Certificado de habilitação ou certidão emitidos por estabelecimento de ensino público, particular 

ou cooperativo reconhecido nos termos legais, desde que o seu detentor tenha frequentado com 

aproveitamento a unidade curricular/disciplina de Português ou de Português Língua Não Materna, 

pelo menos em dois anos letivos; 

b) Certificado de aprovação em prova de língua portuguesa realizada em estabelecimentos de ensino 

da rede pública, quando efetuada em território português, ou em locais acreditados pelo Camões - 

Instituto da Cooperação e da Língua, I. P., quando realizada no estrangeiro, devendo a 

regulamentação desta prova, bem como o respetivo controlo, constar de portaria dos membros do 

Governo responsáveis pelas áreas dos negócios estrangeiros, da administração interna, da justiça e da 

educação; 

c) Certificado em língua portuguesa como língua estrangeira, emitido mediante a realização de teste 

em centro de avaliação de português, como língua estrangeira, reconhecido pelo Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, mediante protocolo; 

d) Certificado que ateste a conclusão do nível A2 ou superior do Quadro Europeu Comum de 

Referência para as Línguas, emitido por estabelecimento de ensino público, centros de emprego e 

formação e centros protocolares do Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. 

P.), ao abrigo da Portaria n.º 1262/2009, de 15 de outubro, na sua redação atual; 

e) Certificado do curso de Português Língua de Acolhimento que ateste a conclusão do nível A2 ou 

superior do Quadro Europeu Comum de Referência para as Línguas, emitido por estabelecimentos 

de ensino da rede pública, por estabelecimentos que integrem a rede de centros de gestão direta e 

participada do IEFP, I. P., e pelos Centros Qualifica, ao abrigo da Portaria n.º 183/2020, de 5 de 

agosto; 

f) Certificado de qualificações que ateste a conclusão de unidades de competência/unidades de 

formação em língua portuguesa que integram a componente de formação escolar de uma qualificação 

do Catálogo Nacional de Qualificações, obtidas através de modalidades de formação de dupla 

certificação do Sistema Nacional de Qualificações, de acordo com o artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 

396/2007, de 31 de dezembro, na sua redação atual, e que perfaçam um mínimo de 100 horas. 

3 - Pela realização da prova de língua portuguesa prevista na alínea b) do n.º 2 é exigido o pagamento 

de taxa, nos termos a fixar pela portaria prevista na referida alínea. 

https://files.dre.pt/1s/2022/03/05500/0000200059.pdf
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4 - Os candidatos à prova de língua portuguesa prevista na alínea b) do n.º 2 não podem ter idade 

inferior à idade legal exigida para a conclusão da escolaridade obrigatória, à data da realização da 

prova. 

5 - Tratando-se de menor que não tenha concluído o 1.º ciclo do ensino básico em estabelecimento 

de ensino com currículo português, o conhecimento suficiente da língua portuguesa pode ser 

comprovado mediante declaração emitida por estabelecimento de educação ou ensino de português, 

frequentado pelo menor. 

6 - Tratando-se de pessoas com graves problemas de saúde ou com deficiências com grau de 

incapacidade devidamente comprovada por atestado médico multiúso passado nos termos da 

legislação portuguesa, ou de pessoas com idade igual ou superior a 60 anos que não saibam ler ou 

escrever, a prova do conhecimento da língua portuguesa deve ser adequada à sua capacidade para 

demonstrar conhecimentos desta língua. 

7 - Tratando-se de pessoa que tenha frequentado estabelecimento de ensino público ou de ensino 

particular ou cooperativo reconhecido nos termos legais em país de língua oficial portuguesa, o 

conhecimento da língua portuguesa pode ser comprovado por certificado de habilitação emitido por 

esse estabelecimento de ensino. 

8 - Havendo dúvida sobre a suficiência do certificado apresentado para comprovar o conhecimento 

da língua portuguesa, a Conservatória dos Registos Centrais pode solicitar às seguintes entidades que 

se pronunciem, sob pena de, não sendo considerado suficiente, o certificado não poder valer como 

prova do conhecimento: 

a) Direção-Geral da Educação, relativamente aos certificados ou certidões emitidas nos termos da 

alínea a) do n.º 2; 

b) Direção-Geral da Educação ou Instituto de Avaliação Educativa, I. P., relativamente aos 

certificados emitidos nos termos da alínea b) do n.º 2; 

c) Direção-Geral do Ensino Superior, relativamente aos certificados emitidos nos termos da alínea c) 

do n.º 2; 

d) Agência Nacional para a Qualificação e o Ensino Profissional, I. P., relativamente aos certificados 

emitidos nos termos das alíneas d) a f) do n.º 2; 

e) IEFP, I. P., relativamente aos certificados emitidos nos termos das alíneas d) e e) do n.º 2, nos casos 

em que os certificados sejam emitidos por estabelecimentos que integrem a rede de centros de gestão 

direta ou participada do IEFP, I. P., e nos casos em que sejam emitidos por outras entidades com as 

quais tenha sido estabelecido protocolo de homologação, quando estas se encontrem extintas 

9 - O conhecimento da língua portuguesa presume-se existir para os interessados que sejam naturais 

e nacionais de países de língua oficial portuguesa. 

10 – (…).” 


